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PROCESSO: 0000177-96.2023.6.22.8000

INTERESSADO: COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - COMAP

ASSUNTO: Homologação do Pregão Eletrônico SRP n. 10/2023 -  Formação de Registro de
Preços - Aquisição de Impressos Gráficos.

DESPACHO Nº 807 / 2023 - PRES/DG/GABDG

Trata-se de processo administrativo instaurado por solicitação da Coordenadoria de
Material e Patrimônio - COMAP deste Tribunal, no qual se busca a formação de registro de preços com
vistas à eventual aquisição de  impressos gráficos,  conforme relatado na Solicitação de Contratação 31
(evento 0970810).

Vieram os autos a esta Diretoria-Geral, para análise final do processo licitatório, com
vistas à  homologação  do  Pregão Eletrônico SRP nº 10/2023  (0996815), por meio de sua publicação,
conforme documentos comprobatórios da divulgação juntados no evento 0998040.

Houve 3 (três) pedidos de esclarecimentos, dos quais um foi devidamente respondido
(1001190) e outros 2 (dois) julgados intempestivos (1001510  e  1001511).  Não houve impugnação ao
edital.

O Pregoeiro juntou aos autos: relatório de propostas (1002749), a Ata do Certame
(1022632),  termo de adjudicação (1022638) e publicação do resultado no Diário Oficial da União e no
Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral (1029251). Por fim juntou o Relatório nº 40/2023  -
PRES/DG/SAOFC/ASLIC (1029253), expondo as principais ocorrências do certame. Em seguida,
encaminhou os autos à Assessoria Jurídica da SAOFC para análise (1029289).

Mediante o Parecer Jurídico n. 140/2023  (1031562), a  Assessoria Jurídica da
SAOFC  opinou, em síntese,  pela  homologação do certame,  nos exatos contornos do Termo de
Adjudicação  (1022638),  com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei n. 10.520/02, nos moldes já
especificados no referido parecer, bem como pela possibilidade jurídica de a Administração, caso entenda
necessário, optar pela contratação direta dos itens 18 e 23 do edital n. 10/2023,  resultados fracassados,
com base no art. 24, V, da Lei n. 8.666/93. Registrou que a Administração deverá justificar a necessidade
da contratação imediata ou se a repetição do certame poderá acarretar eventual prejuízo ao
andamento dos serviços.

No dia e horário agendados, o  Pregoeiro  iniciou a operação da Sessão Pública deste
Pregão Eletrônico.  Cumpridas as fases de julgamento de propostas e habilitação, o Pregoeiro declarou
habilitada  as licitantes  LITORANEA COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n. 01.540.305/0001-59
(vencedora dos itens 6, 16 e 17, valor total R$ 23.362,60); GRAFICA & EDITORA TRIUNFAL LTDA,
CNPJ n. 03.002.566/0001-40 (vencedora do  item 3, valor total R$ 156.000,00);  RONDOFORMS
EDITORA E GRAFICA LTDA, CNPJ n. 05.155.992/0001-40 (vencedora dos itens 2, 4, 5, 7, 9 e 15, valor
total R$ 106.585,00); AVOHAI EVENTOS LTDA, CNPJ n. 08.804.604/0001-00 (vencedora dos itens 8 e
10, valor total R$ 16.500,00);  IDEIA COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO LTDA, CNPJ n.
09.192.266/0001-58 (vencedora dos itens 14 e 27, valor total R$ 106.600,00); MULT GRAF INDUSTRIA
GRAFICA, EDITORA E COMERCIO LTDA, CNPJ n. 10.176.343/0001-65 (vencedora do item 11, valor
total R$ 13.200,00);  EVOLUA TECNOLOGIC COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n.
24.525.161/0001-67 (vencedora dos itens 12, 13, 19, 20, 21, 26 e grupo 1, valor total R$
132.242,50);  GRAFICA PLANET COMERCIO E IMPRESSAO LTDA, CNPJ n. 42.545.989/0001-69
(vencedora dos itens 22, 24 e 25, valor total R$ 11.372,50);  OPERA SOLUCOES E GESTAO
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n. 45.271.989/0001-06 (vencedora do item 1, valor total R$
9.000,00). Todas atenderam os requisitos de habilitação com a apresentação dos documentos necessários,
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de acordo com a manifestação da unidade
demandante  (1003055,  1003574,  1004780,  1003787,  1003987,  1004780,  1009313,  1020742,  1003210,
1003787, 1004722, 1004024, 1004780, 1010254, 1003210, 1004780, 1004523, 1004780 e 1010246). Os
itens 18 e 23 restaram fracassados. 

Não houve registro de intenção de recurso.
Analisados os documentos que compõem os autos e os fundamentos contidos na

conclusão do parecer supracitado, constata-se que foram obedecidos os princípios e procedimentos das
Leis n. 8.666/93 e n. 10.520/2002 e do Decreto n. 10.024/2019,  não sendo observada qualquer
irregularidade capaz de obstar a validade do procedimento licitatório.

Observa-se que o procedimento transcorreu de forma regular, estando os principais atos
e ocorrências devidamente registrados na Ata do Pregão Eletrônico (1022632).

Nesses termos, pela competência delegada pelo inciso V  do art. 1º da Portaria TRE-
RO n. 66/2018, HOMOLOGO O PREGÃO ELETRÔNICO SRP n. 10/2023, com fundamento no art.
4º, XXII, da Lei nº 10.520/02, consoante Termo de Adjudicação (1022638).

Efetuada a homologação do Pregão no Sistema Comprasnet, à ASLIC para juntar o
extrato de homologação nos presentes autos.

À COMAP para se manifestar sobre a contratação direta dos 2 (dois) itens fracassados
neste certame (18 e 23), com base no  art. 24, V, da Lei nº  8.666/93,  demonstrando  a existência de
eventual prejuízo na espera de nova licitação,  cadastramento dos itens específicos no Sistema
COMPRASNET  para recebimento de aviso de IRP de outros órgãos, ou ainda, se assim convier, a
construção de um novo certame para a aquisição dos itens fracassados.

A unidade solicitante deverá investigar as causas pelas quais a disputa não logrou êxito,
com objetivo de apurar, por exemplo, falhas na elaboração do edital ou nas especificações do objeto,
conforme mencionado no item 14 do Parecer Jurídico n. 140/2023 (1031562).

Por fim, devolvam-se os autos à Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e
Contabilidade - SAOFC para continuidade dos procedimentos necessários.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO PARENTES DA COSTA FILHO,
Diretor(a) Geral - Em Substituição, em 13/07/2023, às 16:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-
judiciais/verificacao informando o código verificador 1034484 e o código CRC 22E06A8D.
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